
PORTARIA Nº 1.646/2020

DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020

 

 

Designa Servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, à
disposição do Ministério Público do Estado de Sergipe para atuar,
cumulativamente, nas 1ª e 3ª Promotorias de Justiça Distritais de Aracaju.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA INTERINA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no art. 35, I, da Lei Complementar nº 02/90, e,
ainda,

Considerando o contido na Portaria Normativa nº 958/2020, datada de 09 de
julho de 2020, a qual estabeleceu critérios objetivos para substituição natural de
servidores;

Considerando o requerimento do Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça,
Douto r  A ldo  Souza  Aragão,  cons tan te  no  exped ien te  GED nº
20.27.0127.0000029/2020-72;

Considerando a ordem contida no Anexo I da Portaria de Substituição Natural;

Considerando a necessidade de servidor para atuar na 1ª Promotoria de Justiça
Distrital de Aracaju;

Considerando a necessidade de servidor para atuar na 3ª Promotoria de Justiça
Distrital de Aracaju;

Considerando a conveniência e a oportunidade da Administração Superior;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – Designar a Servidora Cláudia Ernesta dos Santos, ocupante função de
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confiança de Chefe de Secretaria, para atuar, cumulativamente, na 1ª Promotoria
de Justiça Distrital de Aracaju, às terças, quartas e quintas-feiras, e na 3ª
Promotoria de Justiça Distrital de Aracaju, às segundas e sextas-feiras, no
período de 03 a 17 de novembro de 2020.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos no
período de 03 a 17 de novembro de 2020, revogadas as disposições em
contrário.

 

Dê-se ciência e cumpra-se.

Publique-se.

 
Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg

Corregedora-Geral do Ministério Público

Procuradora-Geral de Justiça Interina
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